
Por esse motivo, o parecer é favorável à proposta.
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- DA CO1ISSa0 DE EDUCAÇa0, CULTURA - E -ESPORTES SOBRE O
PROJETO DE LEI M2 662/93

De autoria da nobre Vereadora Ana Martins, o projeto dis-
pe sobre a demarcaç2io de faixas para uso dos ciclistas nas aveni-
das de acesso aos parques e outras grandes áreas de lazer do Muni-
•ípio. Nos sábados, domingos e feriados, somente bicicletas pode-
riam circular nessas faixas.

Ao proporcionar segurança aos ciclistas nas vias de aces-
so á -áreas de lazer, será estimulada a prática de um esporte que
merece incentivos, pois n2io é necessariamente competitivo, no re-
quer equipamentos dispendiosos, no polui o ar e pode ser pratica-
do tanto isoladamente como em grupos, por pessoas das mais varia-
das faixas etárias.




